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6. Audiência - Dra Clara Brandão
O GT recebeu solicitação para ouvir a médica pediatra Dra Clara Brandão, que desde os anos 1970 desenvolve um trabalho de enfrentamento à desnutrição, mais conhecido pelo nome

“multimistura”. Em atenção, O GT incluiu esta solicitação na pauta de sua primeira reunião de 2008. Tomou ciência, também, de alguns dos principais aspectos da controvérsia em torno da multimistura, contestada em sua eficácia nutricional em parecer do Conselho Federal de Nutrição e posicionamento técnico do MS.

A Dra Clara Brandão relatou sua experiência no enfrentamento à desnutrição em regiões muito carentes do interior do país desde os anos 1970, os projetos que realizou e os resultados que presenciou. Expôs suas demandas em face de posicionamentos contrários a esta experiência, que ela vê como uma proposta baseada na prática, não limitada ao rótulo “multimistura”, mas ao aproveitamento integral de alimentos acessíveis regionalmente, inserido em um conjunto de ações. Explicou que “multimistura” é um “princípio”, não uma “mistura”. Informou que implantou o Programa na Pastoral da Criança, ele foi recomendado por Conferências Nacionais de Saúde, ela recebeu em 1983 prêmio da Sociedade Brasileira de Pediatria, em reconhecimento, e mencionou outras referências do percurso desse trabalho. Contesta as conclusões de alguns estudos que servem de referência às contestações, lamentando o recuo do MS no apoio anteriormente prestado e o posicionamento do Conselho Federal de Nutrição. A Sra Clara Brandão sintetizou seu pleito com a indagação: a família tem ou não o direito de adotar a multimistura?

Foram explicados a Dra Clara os limites da atuação do MPF em relação ao caso. O GT decidiu que cabe sugerir à PFDC requisitar ao Conselho Federal de Nutrição esclarecimentos quanto ao parecer contrário à prescrição da multimistura pelos nutricionistas, que vincula a questão ao código de ética da profissão.
